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PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPOROROCA
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

CONTRATO N°: 00163/2019-CPL

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM A PREFEITURA MUNICIPAL DE
ITAPOROROCA E ROMA CONSTRtTCAO E MANUTENCAO EIRELI, PARA EXECUÇÃO DOS
SERVIÇOS CONFORME DISCRIMINADO NESTE INSTRUMENTO NA FORMA ABAIXO:

Pelo presente instrumento particular de contrato, de um lado. Prefeitura Municipal de
Itaporo.roca Rua Frei Damião Bozzano, 07 Centro Itapororoca PB, CNPJ n?
09.165.176/0001-78, neste ato representada pela Préfeita Elissandra Maria Conceição de Brito,
Brasileira, Viúva, Professora, residente e domiciliada na Sítio Campo Verde, SN - Área Rural -
Itapororoca - PB, CPF nO 007.409.704-02, Carteira de Identidade nO 2.065.238 SSP/PB, doravante
simplesmente CONTRATANTE, e do outro lado ROMA CONSTRUCAO E MANUTENCAO EIRELI R SAO
SEBASTIAO, 169 - TORRE - JOAO PESSOA - PB, CNPJ n° 04.881.913/0001-15, neste ato representado
por Quetsio Barbosa dos Santos, Brasileiro, Casado, Engenheiro Civil, residente e domiciliado
na Av. Izidro Gomes, 221, Apto 1202 - Tambaú - João Pessoa - PB, CPF n? 042.968.634-01,
Carteira de Identidade n° 2632958 doravante simplesmente CONTRATADO, decidiram as partes
contratantes assinar o presente contrato, o qual se regerá pelas cláusulas e condições
seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DOS FUNDAMENTOS DO CONTRATO:

Este contrato decorre da licitação.mo.dalidadeTomada de Preços n? 00003/2019, processada nos
termos da Lei, Federal n" 8.666/93 e suas alterações e a Lei complement.ar nO 123, de 14 de
dezembro.de 2006, alterada.

cLÁusULA SEGUNDA - DO OBJETO DO CONTRATO:

O presente contrato.tem por obje.to: construção da Escola Municipal de Ensino.Fundamental Santa
Helena.

Os serviço.sdeverão ser executados rigorosamente de acordo com as condições expressas neste
instrumento, propo.staapresentada, Tomada de Preço.snO 00003/2019 e instruções do Contratante,
documentos esses que ficam fazendo partes integrantes do.presente contrato, independente de
transcrição; e sob o regime de empreitada por preço.unitário.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR E PREÇOS:

O valor total deste contrate, a base do preço propost.o, é de R$ 894.134,98 (OITOCENTOS E
NOVENTA E QUATRO MIL CENTO E TRINTA E QUATRO REAIS E NOVENTA E OITO CENTAVOS).

CÓDIGO
1

DISClUMINAÇÃO
'Construção da Escola Municipal
.Fundamental Santa Helena, conforme
referencia e memorial descritivo.

de Ensino,
termo de:

UNIDADE
UND

QUANTIDADE P. uNITARIO
1 894.134,98;

P. TOTAL
894.134,98>

Total: 894.134,98·

CLÁUSULA QUARTA - DO ~STAMENTO:

Os preço.sco.ntratado.ssão.fixes pelo.perío.do.de um ano.,exceto.para o.scaso.sprevistes no.Art.
65, §§ 5° e 6°, da Lei 8.666/93.

Ocorrendo o. desequilíbrio.eco.nãmico-financeiro.do.co.ntrato,po.deráser restabelecida a relação.
que as partes pactuaram inicialmente, nos termo.s do. Art. 65, Inciso. II, Alínea d, da Le i,
8.666/93, mediante comprovação.documental e requerimento.expresso do.Co.ntratado..

CLÁUSULA QUINTA - DA DOTAÇÃO:

Recurso.spróprio.sdo Município.de Itapo.ro.roca:
05.000 Sec Munic Educação.,Cultura, Esp e Lazer
1026 Obras e Equipagem de Unidades da Educação.co.m
Fo.nte000 - recurso.sOrdinários
000170 4490.51 99 Obrqs e Instalações

Recursos de Precatório.do

As despesas co.rrerão.por co.ntada seguinte do.tação.,co.nstantedo.orçamento.vigente:

CLÁUSULA SEXTA - DO PAGAMENTO:



o pagamento será efetuado na Tesourari.a do Contratante., mediante processo regular, da ~QkQ
maneira: Para ocorrer mediante transferência bancária no prazo de até trinta dias, contados do
período de adimplemento na nota fiscal emitida e consequente liberação dos r ecur sos por parte
do governo Federal.

CLÁUSULA SÉTIMA - DOS PRAZOS:

o prazo máximopara a execução do objeto ora contratado, conforme suas características,
admite prorrogação nos casos previstos pela Lei 8.666/93, está abaixÇl indicado e
considerado a partir da assinatura do Contrato:

e que
será

Início: 3 (três) dias
Conclusão: 180 (cento e oitenta) dias

o prazo de vigência do presente contrato será determinado: até 29/01/2020, considerado da data
de sua assinatura.

A vigência deste instrumento poderá ser prorrogada
acordo entre as partes, conforme o disposto no
características do objeto contratado.

p0r iguais e sucessivos períodos, mediante
Art. 57, da Lei 8.666/93, observadas as

CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE:

a - Efetuar o pagamento relativo a execução dos serviços efetivamente realizados, de acordo
comas respectivas cláusulas do presente contrato;

b - Proporcionar ao Contratado todos os meio.s necessários para a fiel execução dos serviços
contratados;

c - Notificar o Contratado sobre qualquer irregularidade encontrada quanto à qualidade dos
serviços, exercendo a mais ampla e completa fiscalização, o que não exime o Contratado de suas
responsabilidades contratuais e legais.

d - Designar repr esent.arrt.es. com atribuições de Gestor e Fiscal deste contrato, nos termos da
norma vigente, especialmente para acompanhar e fiscalizar a sua execução, respectivamente,
permitida a contratação de terceiros para as.sistência e subsídio de informações pertinentes a
essas atribuições.

CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO:

a Executar devidamente os serviços descritos na Cláusula c0rrespondente do presente
contrato, dentro dos melhores parâmetros de qualidade estabelecidos para o ramo de atividade
relacionada ao objeto contratual, comob.servância aos prazos estipulados;

b - Responsabilizar-se por todos os ônus e obrigações concernentes à legislação fiSGaI, civil,
tributária e trabalhista, bem comopor todas as despesas e compromissos assumidos, a qualquer
titulo, perante seus fornecedores ou terceiros em razão da execução do objeto contratado;

c - Manter preposto capacitado e idôneo, aceito pelo Contratante, quando da execução do
contrato, que o represente integralmente em todos os seus atos;

d Permitir e facilitar a fiscalização do Contratante devendo prestar os informes e
esclarecimentos solicitados;

e Será responsável pêlos danos causado::; diretamente ao Contratante
decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo
responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamentopelo órgão interessado;

ou a terceiros,
ou reduzindo essa

f - Não ceder, transferir ou sub-contratar, no todo ou em parte, o objeto deste instrumento,
sem o conhecimento e a devida autorização expressa do Contratante;

g - Manter, durante a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações as.sumidas,
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no respectivo processo licitatório,
apresentando ao Contratante os documentos necessários, sempre que solicitado.

h - No prazo de 5 (cinco) dias após a assinatura do presente contrato, deverá prestar garantia
correspondente a 5% (cinco por cento) s.obre o valor da contratação, em conformidade comArt.
56 da Lei 8.666/93. O valor da garantia poderá ser atualizado sempre que houver alteração,
reajuste oU revisão do valor do contrato. A garantia prestada será restituída após o
cumprimento integral de todas as obrigações contratuais e, quando em dinheiro, poderá s~
at.uaLá zada monetad.amente, conforme disposto no Art. 56, § 40, da Le.i. 8.'666/93. Não ocorr en o
a éfetiva prestação....de ga,rantia no p.razo.·,d.eter.minado sujeitará o Contratado à.S pen.,alida.de
legalmente estabelecidas, sem prej uazo da rescisão deste contrato. Conforme o caso e
critério do Contratante, a garantia prestada ria fase de habilitação da respectiva licitaçã
poderá ser ut.í Li z.ada na composi ção da referida garantia do contrato. -;7 ~



CLÁUSUIA DÉCIMA - DA ALTERAÇÃO E RESCISÃO DO CONTRATO:

Este contrato poderá ser alterado, unilateralmente pela Contratante ou por acordo entre as
partes, nos casos previstos no Artigo 65 e será rescindid.o, de pleno direi to, conforme o
disposto nos Artigos 77, 78 e 79 da Lei 8.666/93.

o Contratado fica obrigado a aceitar
supressões que se fizerem necessários,
atualizado do contrato.

nas mesmas condições contratuais,
até 25% (vinte e cinco por cento)

os acréscimos ou
do valor inicial

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS PENALIDADES:

A recusa injusta em deixar de cumprir as .obrigações assumidas e preceitos legais, sujeitará o
c.ontratad.o, garantida a prévia defesa, às seguintes penalidarles previstas n.os Arts. 86 e 87 da
Lei 8.666/93:

a - advertência.;

b - muLta de mora de. 0,5% (z ero virgula cinco por cento) aplicada sobre o valor do contrato
por dia de atraso na entrega, no início ou na execução do objeto ora contratado;

c - multa de 10% (dez por cento) sobre o valor contratado pela ine.Xecução total ou parcial do
contrato;

d suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com à
Administração, por prazo de qté 02 (dois) anos;

e - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação
perante a própria autoridade que aplicou a penalidade;

f - simultaneamente, qualquer das penalidades cabiveis fundamentadas na Lei 8.6,66/93.

CLÁUSUIA DÉCIMA SEGUNDA - DO FORO:

Para dirimir as questões decorrentes deste 'contrato, as partes elegem o Foro da Comarca de
Mamanguape.

E, por estarem de f'llenoacordo, foi lavrado o presente contrato em 02 (duas) vias, o qual vai
assinado pelas partes e por duas testemunhas.

TESTEMUNHAS PELO

Prefeita
007.409.704-02 ,

EIRELI

Sócio Adrninistrador


